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AuroRn:
I Vereador Matheus Silva Santana

AuroruoapE:

I Prefeito do Município de Toritama - pE

O vereador que esta
ExcelentÍssimo

subscreve, nos termos regimentais, vêm indicar ao

Senhor Prefeito do ltíunicípio de Toritama, através da Secretaria competente, anecessidade
de CALÇAMENTO/PAVIMENTAÇÃO Ua Rua Severino José da Sitva, tocalizada no
bairro Deus
é Fiel, CEP 55121-402, neste município.

Ressalta-se que esta indicação substitui a , tendo em vista aatualização da denominação oficial da via, anteriormente conhecida como Rua
Honório Minervino, passando a ser denominada Rua Severino José da Silva.

senhor Presidente, no exercÍcio da função regislativa

de assessoramento, apresento a v. Exa., nos termos do
artigo 137 do Regimento tnterno, a presente lndicação,
sugerindo medidas administrativas à autoridade apontada.

Toritama, 03 de fevereiro de 2A26.
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